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ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO RELATIVA AO  

CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 - 1ª ETAPA 

Às 17 horas do dia 22 de maio de 2025, a Comissão de Contratação 
procedeu ao julgamento da documentação apresentada por 
Associações/Cooperativas interessadas em efetuar o credenciamento para 
realização de serviço de coleta seletiva e destinação ambientalmente adequada de 
resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis gerados nas unidades do TRT da 4ª 
Região (Edital de Credenciamento nº 02/2025), conforme segue: 

A Comissão, ao analisar os documentos, constatou: 

a) O atendimento pela Associação dos Trabalhadores do Centro de 
Reabilitação Psicossocial do Hospital Psiquiátrico São Pedro - 
ATUT, de todos os requisitos de habilitação exigidos no item 11 do 
Edital. 

b) O não atendimento pela Cooperativa de Reciclagem de Sólidos 
Urbanos, Produção, Industrialização e Comercialização de 
Materiais Derivados dos Trabalhadores Autônomos do bairro 
Restinga Ltda., da diligência visando sua regularização da junto ao 
CADIN - Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (fl. 320). No entanto, conforme item 39 do Edital, e de 
acordo com o art. 6º-A, da Lei nº 10.524/2002, tal circunstância não 
impede o credenciamento da Cooperativa, restando vedada, no 
entanto, a celebração do contrato, até que seja regularizada a 
situação junto ao referido cadastro. 

c) O não atendimento pela Cooperativa de Trabalho Socioambiental 
Novo Delta: Para um Futuro Melhor, em sua totalidade, às 
diligências efetuadas, especificamente no que tange à apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Municipais (fls. 283 e 371). Ainda, ao 
pesquisar a situação junto ao site da Prefeitura Municipal de Eldorado 
do Sul, verificou que referida Certidão consta como positiva (fl. 434). 
Necessário, pois, aguardar a regularização por parte da Cooperativa, 
no aspecto, junto ao Poder Executivo Municipal. 

Diante do exposto, decidiu por: 

I - Julgar HABILITADAS por atenderem a todos os requisitos de 
habilitação exigidos no item 11 do Edital, as seguintes entidades: 
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- Associação dos Trabalhadores do Centro de Reabilitação Psicossocial do 

Hospital Psiquiátrico São Pedro - ATUT - CNPJ 05.545.303/0001-03 para as 
seguintes unidades: 

- Foro Trabalhista de Porto Alegre; 
- Complexo do Prédio Sede; 
- Memorial da Justiça do Trabalho; 
- Divisão de Transportes. 

- Cooperativa de Reciclagem de Sólidos Urbanos, Produção, Industrialização e 
Comercialização de Materiais Derivados dos Trabalhadores Autônomos do 
bairro Restinga Ltda. - CNPJ 14.907.258/0001-80, com a ressalva de que, após a 
homologação do credenciamento, deverá comprovar sua regularidade junto ao 
CADIN, condição para assinatura do contrato para as seguintes unidades: 

- Foro Trabalhista de Porto Alegre; 
- Complexo do Prédio Sede; 
- Memorial da Justiça do Trabalho; 
- Seção de Almoxarifado; 
- Divisão de Transportes; 
- Seção de Bens Permanentes e Seção de Marcenaria (depósitos 1 e 7). 

II - Aguardar a complementação da documentação pela Cooperativa de Trabalho 
Socioambiental Novo Delta: Para um Futuro Melhor - CNPJ 24.021.562/0001-80, 
mais especificamente em relação a Certidão Negativa de Débito junto à Prefeitura 
Municipal de Eldorado do Sul. 

 
 Informa-se que a lista das Associações/Cooperativas habilitadas será 
divulgada no sítio eletrônico do TRT da 4ª Região e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) no dia 23/05/2025, quando iniciará, na forma do item 
18 do Edital, o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso contra o 
resultado da habilitação.  

 
Documento assinado digitalmente 

CIRO LUIZ STEPHANINI 
Membro da Comissão de Contratação 
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LEDIANE FERNANDES DE FARIAS 
Membro da Comissão de Contratação 

 
Documento assinado digitalmente 

VANESSA TITTON LOPES CARNIEL 
Membro da Comissão de Contratação 
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